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Senhor Presidente, 

 

     Requeiro, nos termos do Regimento Interno desta 

Casa, após ouvido o Plenário, a realização de uma SESSÃO ESPECIAL, em dia e 

horário a serem definidos, através do sistema remoto de videoconferência da 

AL-PB, com o objetivo de debater sobre a possível extinção da 3ª Vara da 

Comarca de Cajazeiras/PB, pelo Egrégio Tribunal de Justiça da Paraíba, pois 

entendemos que, caso esta ação se concretize, causará enormes prejuízos aos 

jurisdicionados que necessitam dos serviços daquela unidade judiciária.  

 

     Requeiro, ainda, que sejam convidados para a 

Audiência Pública, o Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça da Paraíba, a 

Ordem dos Advogados do Brasil - Seccional da Paraíba, os Prefeitos e 

Vereadores dos 03 (três) municípios que fazem parte da jurisdição da 3ª Vara 

de Cajazeiras, os Deputados Federais e Senadores Paraibanos, os Sindicatos e 

as Associações, a sociedade civil organizada, Clubes de Serviços, dentre outras 

autoridades.  
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JUSTIFICATIVA: 

 

     Recebemos apelo da Subseção da Ordem dos 

Advogados do Brasil de Cajazeiras – PB e de outras entidades e segmentos da 

sociedade civil organizada daquela cidade, solicitando a nossa atuação 

parlamentar no sentido de postular junto ao Egrégio Tribunal de Justiça da 

Paraíba, pela manutenção da 3ª Vara daquela Comarca, uma vez que o Tribunal 

de Justiça, por meio do Memorando nº 13/2021 – GJAP II – do Gabinete do Juiz 

Auxiliar da Presidência II, instaurou o Processo Administrativo nº 

2021065298 (PA–TJ), objetivando a extinção da referida Unidade Judiciária.  

 

     De acordo com o Memorando nº 13/2021 – GJAP II, o 

Douto Magistrado apresentou com argumentos para instaurar e iniciar o 

Processo Administrativo nº 2021065298 (PA–TJ), o seguinte: 

 

“[...] 

 Tendo em vista a recente promoção da Juíza Titular 

da 3ª Vara Mista da Comarca de Cajazeiras, tal 

unidade judiciária encontra-se vaga. Além disso, há a 

possibilidade da referida Vara possuir uma baixa 

distribuição processual, o que permitiria a análise e 

estudo da extinção da referida unidade e agregação de 

sua competência às demais varas da Comarca. 

 

Por esta razão, abro Processo Administrativo e inicio 

tramitação para que o processo já chegue a V. Excia. 
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com as informações necessárias a traçar a possível 

extinção da 3ª Vara Mista da Comarca de 

Cajazeiras e agregação de sua competência às demais 

varas da Comarca.” (grifamos) 

 

       Registre-se que no referido Processo Administrativo  

já existem Parecer da  Gerência de Projetos e Gestão Estratégica opinando pela 

necessária desinstalação da 3ª Vara, bem como minuta da Resolução nº 

20/2021 que “Dispõe sobre a extinção da 3ª Vara Mista da Comarca de 

Cajazeiras e agregação de sua competência pelas demais varas da Comarca de 

Cajazeiras, e dá outras providências.” 

 

     Entendemos que, caso esta ação administrativa do TJ-

PB se concretize, causará efeitos nefastos e impactantes aos jurisdicionados e à 

sociedade sertaneja como um todo, dos 03 (três) municípios (Cajazeiras, 

Cachoeira dos Índios e Bom Jesus), que fazem parte da jurisdição da 3ª Vara de 

Cajazeiras, especialmente porque a 3ª Unidade Judiciária tem competência 

privativa de Vara de Família, feitos especiais e vara de sucessões e atualmente 

possui 05 (cinco) servidores lotados - 02 (dois) analistas judiciários e 03 (três) 

técnicos judiciários – sendo que um dos técnicos judiciários exerce a função de 

assessor de gabinete. A mencionada unidade tem acervo atual de 1.422 

processos.  

 

     Também ressalte-se que em relação aos provimentos 

dos cargos de Juiz de Direito, apenas a 4ª Vara Mista e o Juizado Especial Misto 
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possuem Juízes titulares. As demais unidades judiciárias permanecem vagas, 

apenas com juízes substitutos.  

 

     Sustentamos que o acesso à justiça, consagrado no 

artigo 5º, inciso XXXV da Constituição Federal, deve ser facilitado e ampliado.  

 

    Nesta oportunidade, é importante destacar alguns 

aspectos relevantes para a não extinção da 3ª Vara de Cajazeiras, quais sejam:  

 

     Cajazeiras, conhecida como “a cidade que ensinou a 

Paraíba a ler”, possui um Campus da UFCG e um Campus do Instituto Federal 

de Ciência e Tecnologia – IF-PB, várias faculdades privadas, que ministram 

cursos de direito, medicina, enfermagem, odontologia, serviço social, 

engenharia civil, arquitetura, ciências da computação, entre outras importantes 

graduações.  

 

     Existem mais de 400 (quatrocentos) advogados 

inscritos na Subseção da Ordem dos Advogados do Brasil de Cajazeiras, a 

maioria ativa e atuante.  

 

     Na cidade de Cajazeiras existem 04 (quatro) Varas da 

Justiça Comum Estadual e um Juizado Especial Misto, sede de 05 (cinco) 

Promotorias de Justiça, Agência Regional do Ministério do Trabalho, Agência 

da Receita Federal, Coletoria Estadual, 07 (sete) agências bancárias, 07 (sete) 

concessionárias de veículos, um shopping center com lojas de franquias na 

áreas de consumo e alimentos, como por exemplo, Lojas Americanas, Cacau 
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Show e Subway. Existe um aeroporto de porte regional, construído 

recentemente, que em breve irá operar voos comerciais.   

 

     Cajazeiras também possui um elevado potencial 

econômico e social, com vários projetos e empreendimentos de elevado porte 

instalados, onde podemos registrar que considerável parte dos maiores 

contribuintes de ICMS da Paraíba está instalada na cidade de Cajazeiras, a 

exemplo N. Claudino (Armazém Paraíba), Gonzaga Indústria, Comércio e 

Representação, Lojão Rio do Peixe, Distribuidora de Bebidas Rio do Peixe, 

Fiação Patamuté. Possui uma rede hoteleira pujante. Na área da comunicação 

existem 07 (sete) conceituadas emissoras de rádio e vários portais de noticias. 

 

     Também podemos destacar que Cajazeiras poderá 

ser a sede da Zona Franca do Semiárido nordestino, conforme texto da 

Proposta de Emenda Constitucional nº 019/2011, que tramita no Congresso 

Nacional. Sabemos do desenvolvimento de uma região com a implantação de 

uma zona franca. Milhares de postos de trabalho serão gerados.  

 

    Por tudo isto, entendemos que, a ação administrativa 

do Egrégio Tribunal de Justiça Paraibano de extinguir a 3ª Vara de Cajazeiras, 

causará efeitos nefastos e impactantes aos jurisdicionados e à sociedade 

sertaneja como um todo. Repita-se: o acesso à justiça, consagrado no artigo 5º, 

inciso XXXV da Constituição Federal, deve ser facilitado e ampliado.  
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     Assim sendo, objetivando levar a efeito este pleito, 

cumpre-nos contar com o apoio de nossos distintos Pares, com a deliberação 

favorável à sua aprovação. 

 

Assembleia Legislativa, Sala das Sessões, 12 de junho de 2021.  

 

 

 

Jeová Vieira Campos 
Deputado Estadual 
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